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REQUERIMENTO Nº  /2024 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

 
Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e após ouvido o 

Plenário, que seja encaminhado apelo ao Governador do Estado e ao Secretário 

de Estado da Educação da Paraíba, solicitando que a Secretaria de Estado de 

Educação não feche as turmas de Educação de Jovens Adultos (EJA) na 

modalidade Semiprencial na rede estadual de ensino. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A solitação foi demandada a Comissão de Educação e Cultura desta 

casa por meio de Audiência pública realizada no último dia 12 de Março  , levando 

em consideração que :   

A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade da educação brasileira 

que traduz a essência de um país democrático, pois, além do reconhecimento de 

que o Estado brasileiro falhou em algum momento, se materializa na garantia de 

uma reparação. Mesmo tendo o amparo legal, não é fácil para essa parcela da 

população sem escolarização, retornar ao espaço escolar para concretizar a 

conclusão da Educação Básica. Os desafios são inúmeros: família, jornadas 

exaustivas de trabalho, vida social, violência, preconceito, limitações físicas e 

socioemocionais, falta de recursos financeiros, dentre tantos outros fatores. 

É através dos cursos semipresenciais da EJA que muitos jovens e adultos 

encontram, a oportunidade de de efetivarem o direito à escolarização; A SEE 

precisa repensar as decisões tomadas para o ano de 2024, que reduziram o quadro 

de professores e vem prejudicando os estudantes das escolas ofertantes; é  

necessário respeitar às necessidades dos jovens e adultos, sujeitos de direito 

público e subjetivo, como aponta o Parecer 11/2000 CNE/CEB e não outros 

interesses;  A SEE/PB deve adotar uma atitude convocatória e democrática para 

promover mudanças e ajustes que precisam ocorrer, mas sem impactar a vida de 
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pessoas, sujeitos que o Estado tem o dever de assegurar o direito à Educação; É a 

necessidade dos demandantes da EJA semipresencial que deve prevalecer e não 

outras questões; 

A EJA tem um desafio enorme para os próximos anos, pois dados 

divulgados pelo Senso da Educação Básica, mostram o crescimento da evasão e 

do abandono, revelando que há em nosso país mais de 70 milhões de pessoas 

acima de 18 anos fora da escola. Nesse quadro, se faz urgente o desenvolvimento 

de estratégias para combater essa realidade, mas o que alguns gestores da EJA 

estão promovendo, ao diminuir a oferta da EJA semipresencial, vai em direção 

oposta à legislação dessa modalidade de ensino e desconsidera completamente 

a realidade que está posta. 

Assim exposto, justifica-se a apresentação e aprovação deste 

Requerimento pelo Poder Legislativo Estadual da Paraíba. 

 

Sala das Sessões, em 19 de Março de 2024 

 

CIDA RAMOS 
 DEPUTADA    ESTADUAL 

Presidenta da Comissão de 
Educação e Cultura - ALPB 

                 
 
 
                 


